EMENDA ADITIVA N.º 24/01




As Comissões de Constituição, Justiça e Redação e Finanças e Orçamento, nos termos do § 4º, do Art. 165, da Resolução n.º 9/97, de 29 de abril de 1997 (Regimento Interno da Câmara Municipal), acrescente-se ao  Projeto de Lei n.º 30/01, Plano Plurianual – PPA 2002 a 2005:


“O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:”. 




Justificação:




A referida emenda visa corrigir um erro cometido pelos assessores diretos do Prefeito Municipal, por ocasião da elaboração do projeto de lei que versa sobre o Orçamento p/o próximo exercício.




Pois, trata-se da “Ordem de Execução ou Mandado de Cumprimento”, que é a parte imperativa do preâmbulo em que se prescreve a força coativa da lei. contém a autoria e o fundamento da autoridade.  




Sala das Comissões, 14 de novembro de 2001. 

Agostinho Parrales Filho

Antonio Fregulia

Raimundo Marques Cavalcante

Sergio Schimidt

